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INDICAÇÃO NO
(Da Deputada Arlete Sampaio)
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Sccreàtaiia Lca:

Sugere ao Poder Executivo por
intermédio da CEB Distribuição S.A.,
providências para a ampliação e
melhoria da iluminação pública no Sol
Nascente, localizado na Região
Administrativa da Ceilândia -- RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 de seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da CEB
Distribuição S.A., providências para a ampliação e melhoria da iluminação
pública no Sol Nascente, localizado na Região Administrativa da Ceilândia - RA
lx

JUSTifiCAçÃO

A expansão e o crescimento urbano do Distrito Federal exigem cada vez
mais a ação do Poder Público, cujo trabalho é essencial à vida urbana. Entre
outras, a iluminação pública, cuja presença melhora a segurança dos cidadãos
e do trânsito nas vias públicas, reduzindo o número de acidentes e incidentes
criminosos, se destaca como indispensável ao cidadão.

A falta de iluminação adequada gera enormes dificuldades para a
população, razão pela qual a comunidade local reivindica ao Poder Executivo a
urgente ampliação da iluminação pública objeto desta proposição.

A medida proposta se impõe a fim de prevenir a ocorrência de acidentes
e fatalidades, bem como para garantir o direito à vida e à liberdade de ir e vir.

Diante de todo o exposto, conclamo o apoio dos nobres pares para a
aprovação da presente Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l$g CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[a'""u

Em i2/08/20i9 i6:12

d\
Lucas Demetrius Kontoyan

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo

:JMD.íu
Fcltla rq'.QU ':a:

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasílía - DF - Brasil CEP: 70.094-902


